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Santos Lopes, JME-0145-7, 01 (um) dia em 09/09/2010. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
RECURSO ORDINÁRIO  
Numeração única: 0009092-35.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 18.354 - 1ª AJME – Habeas Corpus n. 1.659 
Recorrente: Cb PM Gleiton Luís Spínola 
Recorrido: Ministério Público de Minas Gerais 
 
Súmula da Decisão 
Recebido o presente recurso, devendo os autos serem remetidos ao Egrégio Superior Tribunal para a sua 
apreciação, consoante as disposições contidas na Lei Federal n. 8.038/90. 
 
RECURSO ORDINÁRIO  
Numeração única: 0009093-20.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 18.354 - 1ª AJME – Habeas Corpus n. 1.660 
Recorrente: Disney Dias Serafim, Ex- Sd PM  
Recorrido: Ministério Público de Minas Gerais 
 
Súmula da Decisão 
Recebido o presente recurso, devendo os autos serem remetidos ao Egrégio Superior Tribunal para a sua 
apreciação, consoante as disposições contidas na Lei Federal n. 8.038/90. 
 

DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 
 

Período: 08 de setembro a 10 setembro de 2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 114 
Origem: Revisão Criminal nº 76 – Proc. n. 18.960 – 3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Embargante: Sd PM André Vanderlei Coutinho 
Curadora: Juliana de Castro Coutinho 
Advogado: Josmar Marcelino dos Reis (OAB/MG 41.898)   
Embargado: Ministério Público de Minas Gerais 
Data Distribuição: 08/09/2010 
 
CLASSE: PROCESSO DE PERDA DA GRADUAÇÃO N. 185  
Processo n.: 0009107-04.2010.913.0000 
Origem: Apelação Criminal n. 2.664 - Proc. 32.270 - 1ª AJME  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM Carlos Roberto Alves Silva Duval 
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Data Distribuição: 08/09/2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CÍVEL 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 294 
Processo n. 0009676-05.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 2.189/10 - 2ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Denis Machado de Melo 
Advogados: Lídia Mara Corrêa Santos Cornélio Pinho (OAB/MG 126.612) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 08/09/2010 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 295 
Processo n. 0009677-87.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 2.160/10 - 2ª AJME  
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Marcelo Paulo de Moura 
Advogados: Lídia Mara Corrêa Santos Cornélio Pinho (OAB/MG 126.612) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 09/09/2010 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 296 
Processo n. 0009678-72.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 2.169/10 - 2ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Célio Carlos da Silva 
Advogados: Lídia Mara Corrêa Santos Cornélio Pinho (OAB/MG 126.612) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 09/09/2010 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 789 
Processo n. 0003407-72.2009.913.0003 
Origem: Proc. n. 1.499/09 – AC – 3ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Oscar Pereira da Rocha Neto 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Data Distribuição: 10/09/2010 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 790 
Processo n. 0003218-60.2010.913.0003 
Origem: Proc. n. 1.847/10 – AC – 3ª AJME  Mandado de Segurança 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelantes: André Ardilla Miranda 
                  Adriano Reis Naves 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Data Distribuição: 10/09/2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CRIMINAL 
 
CLASSE: APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.716 
Processo n. 0000344-79.2008.913.0001 
Origem: Processo n. 33.069 – 1ª AJME  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Cb PM Dean Carlos da Silva 
Advogados: Rodrigo Dutra (OAB/MG 94.782) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 10/09/2010 
 
CLASSE: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 263 
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Processo n.: 0000744-93.2008.913.0001 
Origem: Processo n. 33.888 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel Sócrates Edgard dos Anjos 
Recorrente: Oswaldir Alves Gonçalves 
Advogados: Felipe de Ligório Pinto (OAB/MG 103.731) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 08/09/2010 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
19811 => 2, 5 , 7 , 8 , 9 , 17; 21087 => 6; 24393 => 41; 25439 => 6; 25762 => 39; 28456 => 19; 40746 => 
22, 23 , 24 , 25 , 27 , 28 , 30; 44901 => 16; 48275 => 15; 50328 => 48; 56746 => 42, 43 , 44 , 45 , 46 , 47 , 
51; 57887 => 31, 32 , 33; 63061 => 12; 63613 => 21; 64903 => 21; 65553 => 52; 72169 => 15; 73531 => 
21; 74103 => 18; 74259 => 31; 74286 => 6; 75904 => 20; 76666 => 31; 78201 => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 8 , 9 , 
15 , 16 , 17; 78755 => 15; 81446 => 19; 81796 => 1; 82986 => 1; 86587 => 6; 86997 => 6, 14; 87297 => 
41; 88503 => 18; 88935 => 13, 14 , 47; 90131 => 45; 90720 => 38, 40; 91153 => 10, 38; 91462 => 36; 
95574 => 19, 37; 96660 => 13, 14 , 42 , 47; 96712 => 2, 3 , 4 , 5 , 7 , 8 , 9 , 11 , 17 , 32 , 43 , 46; 97217 => 
35; 98996 => 6; 99474 => 13, 14 , 47; 101331 => 39; 101779 => 34; 102307 => 12; 102533 => 26; 
102722 => 2, 3 , 4 , 5 , 7 , 8 , 9 , 11 , 17 , 32 , 43 , 51; 103731 => 38, 40; 105127 => 29; 105874 => 6; 
105880 => 26; 106073 => 19; 106114 => 6, 33; 107157 => 13, 42 , 47; 107242 => 10; 107386 => 19; 
107891 => 44; 107966 => 13, 14 , 42 , 47; 108332 => 10; 108473 => 21; 109005 => 39; 109082 => 44; 
109145 => 2, 3 , 4 , 7 , 8 , 9 , 11 , 17 , 32 , 43; 109910 => 47; 110795 => 34; 111515 => 2, 3 , 4 , 5 , 50; 
113215 => 21; 114309 => 6; 115148 => 16; 115283 => 20; 118477 => 38, 40; 118505 => 38, 40; 119385 
=> 21; 120123 => 5, 7 , 8 , 9 , 11 , 17 , 32; 120176 => 13, 14; 120437 => 48; 123813 => 26; 126612 => 
13, 14 , 47 , 49;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
1 - 1051/08 
Requerente: Sílvio Ronay Borges Ferreira. Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgo procedente o 
pedido formulado pela parte autora e decreto a nulidade do ato  de sanção disciplinar decorrente da 
sindicância regular às fls. 30, publicado BIR nº 41 de 13/12/2007,  retratado à fl. 202, devendo ser 
apagadas dos registros do autor  quaisquer referências à punição. Em conseqüência, declaro resolvido o 
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o réu em honorários advocatícios no montante de R$ 
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Adv.:Geraldo Magela Silva, 
Wallenstein Rocha Mourão, Jerusa Drummond Brandão. 
 
2 - 1075/09 
Requerente: Robson Geraldo de Oliveira. Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgo procedente o 
pedido formulado pela parte autora e decreto a nulidade do ato  de sanção disciplinar decorrente da 
comunicação disciplinar retratada às fls. 12, publicado no BIR nº 07 –1º BPM, de 12/03/2007, devendo ser 
apagadas dos registros do autor  quaisquer referências à punição. Em conseqüência, declaro resolvido o 
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o réu em honorários advocatícios no montante de R$ 
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Adv.:Fabrício Leonardo de 
Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Domingos Sávio de Mendonça, Joyce Gomes Ferreira, Janine 
Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
3 - 1134/09 
Requerente: Rodrigo Dias Magalhães ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao apelado para 
apresentar contrarrazões.  Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, 
Domingos Sávio de Mendonça, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
4 - 1137/09 
 
Requerente: Joel Saldanha Júnior. Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgo procedente o pedido 
formulado pela parte autora e decreto a nulidade do ato  de sanção disciplinar decorrente da sindicância 
regular de portaria  nº 3055/07 – SRR/COM, retratado às fls. 14, ato este acostado à fl. 224, datado de 
23/11/2007, devendo ser apagadas dos registros do autor  quaisquer referências à punição. Em 
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conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Condeno o réu em honorários advocatícios no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) nos 
termos do art. 20, § 4º, do CPC. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, 
Domingos Sávio de Mendonça, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
5 - 1312/09 
Requerente: José Edson Moreira. Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgo procedente o pedido 
formulado pela parte autora e decreto a nulidade do ato  de sanção disciplinar, decorrente da 
Comunicação Disciplinar nº 334/2004 retratada à fl. 18, ato este  datado de 26/03/2008, retratado à fl. 76, 
devendo ser apagadas dos registros do autor  quaisquer referências à punição. Em conseqüência, 
declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o réu em honorários advocatícios 
no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Domingos Sávio de Mendonça, Karina Santos Silva, Joyce 
Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
6 - 1329/09 
Requerente: Lucas Pinheiro dos Santos Neves ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor 
para impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão 
Neto, Paula Vilela de Souza, Natália Nogueira de Freitas, Maria Elisa Pinto, Gustavo Silva e Lima, Carine 
Silva Diniz, Lucas Zandona Guimarães, José Lio Bisneto, Jerusa Drummond Brandão. 
 
7 - 1449/09 
Requerente:SD Max Roberto de Freitas ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine 
Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo. 
 
8 - 1600/09 
Requerente: Maria Bernadete Afonso ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgo improcedente o 
pedido do autor. Condeno o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes 
Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
9 - 2045/10 
Requerente:SD Sônia Aparecida de Almeida ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine 
Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa 
Drummond Brandão. 
 
10 - 2107/10 
Requerente: Anderson Hagler de Gouvea ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indeferido o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial, pelas razões de fato e de direito ora 
registradas. Concedido o benefício da assistência judiciária, nos termos da lei 1060/50, com as 
posteriores modificações. Adv.:Priscilla da Cruz Castilho, Joana Cristina Moura Gomes, Carlos Henrique 
Batista Júnior. 
 
11 - 2220/10 
Requerente:2º Sgt Clésius Geraldo Freitas Menezes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferido a 
antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos dos seguintes atos administrativos 
disciplinares: ato publicado no BIR nº 17 - 11ª RPM -  12ª Cia PM Ind., de 02/07/2009, retratado à fl. 62; 
ato publicado no BIR nº 04 - 11ª RPM  - 5 Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de 
Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo. 
 
12 - 2224/10 
Impetrante: Ailton Pinto Francisco. Impetrado: Coronel PM Robson Alves Campos Ferreira Comandante 
da 17ª RPM e Capitão PM Robson Antônio Vitor => Indeferida a medida liminar pleiteada. Concedido o 
benefício da assistência judiciária. Determinada a abertura de vista ao impetrante para que, no prazo de 
10 (dez) dias, junte cópias dos documentos que acompanham a inicial, de acordo com o disposto no art. 
6º da lei 12.016/09, a fim de que se efetive a notificação da autoridade coatora, para que apresente 
informações no prazo legal. Adv. José Vicente Camilo Curitiba, Ruben de Arimatéia Ribeiro. 
 
13 - 2229/10 
Requerente: Manoel Alexandre da Silva. Requerido: Estado de Minas Gerais => Deferido a antecipação 
dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar publicado no BIR nº 02 – 
9ª RPM – 10ª Cia Ind PM /SRH, de 22/01/2009, retratado à fl. 455, até a solução da presente lide. 
Deferido o benefício da assistência judiciária nos termo da lei nº 1.060/50, e posteriores modificações. 
Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, 
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Lídia Mara Correa S. Cornélio do Pinho, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de 
Souza. 
 
14 - 2230/10 
Requerente: Flávio Augusto Gusmão. Requerido: Estado de Minas Gerais => Deferido a antecipação dos 
efeitos da tutela, para suspender os efeitos dos seguintes atos administrativos disciplinares: ato publicado 
no BIR nº 17 – 11ª RPM –  12ª Cia PM Ind., de 02/07/2009, retratado à fl. 62; ato publicado no BIR nº 04 – 
11ª RPM  - 51º BPM, de 28/01/2010 retratado à fl. 142, até a solução da presente lide. Deferido o 
benefício da assistência judiciária nos termo da lei nº 1.060/50, e posteriores modificações. 
Adv.:Francisco José Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, Lídia Mara Correa S. Cornélio 
do Pinho, Lucas Zandona Guimarães, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza. 
 
15 - 694/07 
Autor:CB Silvano David Ribeiro,  Sônia Pacheco Tiago ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor, 
por cinco dias, para requerer o que entender de direito. Adv.:Kátia de Oliveira, Eustáquio José Bomtempo, 
Amanda Carvalho Santa Rosa Bomtempo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
16 - 895/08 
Requerente:ex-Sd Sebastião Ananias Barbosa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deixo de receber 
a apelação interposta pelo autor às fls. 154/165, em razão de sua intempestividade, razão pela qual 
determino o desentranhamento da referida petição e sua devolução ao autor. Adv.:Jeovat Batista Ferreira 
Vargas, Orlando Antônio de Freitas, Jerusa Drummond Brandão. 
 
17 - 991/08 
Impetrante :1º Sgt Elaine Aparecida de Almeida Impetrado Autoridade Coatora: Diretor do Hospital da 
Polícia Militar => Vista ao autor, por 05 dias, para requerer o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos 
Silva, Joyce Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

18 - 28109 
Acusado(s):SD Marcos Antônio Pires => Audiência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia 
designada para o dia 21/09/10, às 15h.  Adv.:Geraldo Magela da Silva, Frederico Carvalho Godinho. 
 
19 - 31397 
Acusado(s):SD Noéliton Humberto Gomes, CB Divino Ronei da Silva, CB José Costa Júnior,  Josiel Alves 
da Silva, SD Cleber Queiroz Lacerda => A Carta Precatória expedida p/ a Comarca de Ituiutaba /MG foi 
distribuída sob o nº 0081674-58.2010. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Vivian Leonel Pajuba Nehme, Adroaldo 
Pajuba, Aurélio Pajuaba Nehme, Frederico Soares Diniz. 
 
20 - 33507 
Acusado(s):CB Juventino Antônio de Souza Júnior => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM 
Juventino Antônio de Souza Júnior pelo cumprimento da transação penal. Adv.:Marcos Luiz Egg Nunes, 
Marcos Geraldo Nunes. 
 
21 - 33843 
Acusado(s):2º Sgt José Alfredo Gregório => Carta Precatória expedida para a Comarca de Juiz de 
Fora/MG, distribuída sob o nº 0460651-97.2010, com audiência designada para a data de 27/09/2010, às 
14:00. Adv.:Júlio César Meyer Goulart, Humberto Santarosa de Oliveira, Rodrigo de Assis Lazzarini, José 
Marques de Souza Júnior, Artur Soares Machado, Carlos André de Castro Moreira. 
 
22 - 35085 
Acusado(s):CB Jairo Amadeu Ribeiro => Decretada a extinção da punibilidade do Cb PM Jairo Amadeu 
Ribeiro, pelo cumprimento das condições da Transação Penal.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
23 - 35828 
Acusado(s):CB Nelson José dos Santos => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM Nelson José dos 
Santos, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
24 - 35867 
Acusado(s):3º SGT João Bispo Araújo => Decretada a extinção da punibilidade do 3º Sgt PM João Bispo 
Araújo, nos termos do art. 303, § 4º do CPM. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
25 - 36437 
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Acusado(s):CB Francisco de Assis Abrussezze => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM Francisco 
de Assis Abrusseze, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.:Margareth de Abreu 
Rosa. 
 
26 - 36447 
Acusado(s):SD Antônio Carlos Alves => Decretada a extinção da punibilidade do Sub Ten PM QPR 
Antônio Carlos Alves, nos termos do art. 303, § 4º do CPM. Adv.:Wederson Advincula Siqueira, Mateus de 
Moura Lima Gomes, Debora Mercia de Oliveira Gomes. 
 
27 - 36747 
Acusados: Sgt 3º Sgt PM Leonardo Richard Tiago e outros: => Decretada a extinção da punibilidade dos 
militares 3º Sgt PM Rodrigo Stefânio A. Cantaruti, 3º Sgt PM Leonardo Richard Tiago, Cb PM Emerson 
Eustáquio da Silva, Cb PM Marco Antônio dos Reis, Cb PM Luiz Carlos Trindade de Castro, Sd PM 
Maurício de Jesus Martins Júnior, Sd PM Francisco Brum da Silva Soares, Sd PM Adnilson Sidney 
Nicolau e Sd PM Reginaldo Rodrigues de Brito, pela ocorrência da prescrição antecipada. Adv.: 
Margareth de Abreu Rosa. 
 
28 - 37658 
Acusado(s):SD Flávio Aparecido dos Santos Soares => Declinada a competência e determinada a 
remessa dos autos a Justiça Comum Comarca de Ponte Nova /MG. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
29 - 37678 
Acusado(s):SD Marcos Antônio de Souza Cardoso => Declinada a competência e determinada a remessa 
dos autos a Justiça Comum Comarca de Campo Belo/MG. Adv.:José Nilson de Alvarenga. 
 
30 - 38098 
Acusado(s):SD Hudson Ronielly Oliveira => Declinada da competência e determinada a remessa dos 
autos à Justiça Comum da Comarca de Montes Claros/MG. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
31 - 1004/08 
Requerente: Carlos Leone Agostinho da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, 
para que no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentem memoriais de últimas alegações. 
Adv.:Arnaldo César Guerrieri, Felipe Augusto Comini da Gama Ferreira , Leonardo Canabrava Turra. 
 
32 - 1795/10 
Requerente: Olívia Reis Paula Tomaz ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Manifestem as partes, no 
prazo de 05(cinco) dias, de forma fundamentada se têm outras provas a produzir. Adv.:Fabrício Leonardo 
de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, 
Leonardo Canabrava Turra. 
 
33 - 1894/10 
Requerente:CAP Joedson Flaviano Gomes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
que no prazo legal apresente impugnação à contestação. Adv.:Carlos Galvão Neto, Leonardo Canabrava 
Turra. 
 
34 - 2179/10 
Impetrante :CB Elaine Aparecida Caetano Ferreira Impetrado Autoridade Coatora: Comandante Geral 
PMMG => Fica intimado o impetrante nos termos do artigo 236 do CPC. Denegado o mandado de 
segurança e julgado extinto o processo sem resolução de mérito. Adv.:Rodrigo Silva Morais, Daniela 
Bertulane Franco. 
 
35 - 2231/10 
Requerente:2º Ten Rodrigo Otávio Pereira Lopes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Antecipação 
de tutela indeferida. Justiça Gratuita Concedida.  Adv.:André Magurno Fernandes. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

36 - 20549 
Acusado(s):CB Flavio da Silva Carlos, CB Sergio Sabino de Souza => Vista à Defesa do acusado Sergio 
Sabino, no prazo legal para fins de direito. Adv.:Antônio Vicente Coelho Campos. 
 
37 - 25625 
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Acusado(s):CB Denilson da Silva Borges, CB Divino Ferreira dos Santos, CB Rubens Jacinto de Paula => 
Extinta a punibilidade do acusado  Cb PM Divino Ferreira dos Santos pelo término da transação penal. 
Adv.:Frederico Soares Diniz. 
 
38 - 27278 
Acusado(s):2º Sgt Wamberto Ferreira da Silva => Indeferido o pedido para a requisição da listagem das 
ligações telefônicas, ficando-lhe facultado a apresentá-la, mediante requerimento de juntada. Deverá a 
defesa traduzir a sigla DISP, pormenorizar a sua natureza com o fato, em 48 hs. Adv.:Felipe de Ligório 
Pinto, Guilherme Salvador Mendes, Jordão Nunes Neves, Alexandre Lemos Gonçalves, Carlos Henrique 
Batista Júnior. 
 
39 - 28015 
Acusado(s):2º Ten Fernando Braga Gontijo => Recebida a apelação. Vista ao apelante para apresentar 
razões de apelação em dez dias. Adv.:Aline de Paula Coelho, Sabrina de Paula Coelho, Arnaldo Coelho. 
 
40 - 28233 
Acusado(s):SD Marcelo dos Santos Vieira => Indeferido o rol de testemunhas apresentado pela defesa, 
por ser intempestivo. Aguarde-se a sessão de julgamento já designada p/ 04/10/2010, às 10h30. 
Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Guilherme Salvador Mendes, Jordão Nunes Neves, Alexandre Lemos 
Gonçalves. 
 
41 - 32864 
Acusado(s):CB Vanderlei Prudêncio dos Reis, CB Hebert Márcio Araújo => Fica intimada a defesa para os 
fins do artigo 417, §2º do CPPM. Adv.:Marcelo Dias, Glaudistone Alvarenga Torres. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
42 - 1073/09 
Requerente:CB Carlos César Fagundes Freitas ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao 
advogado Alvará Judicial expedido. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, 
Leandro Araújo Lúcio, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
43 - 1101/09 
Requerente: Wesley Rodrigues Rosa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao advogado Alvará 
Judicial expedido. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Janine Aires 
Santana de Araújo, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
44 - 1346/09 
Impetrante :SD Wagner Garcia Ferreira Impetrado Autoridade Coatora: 9ª RPM  => Deferida  vista ao 
Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo legal. Adv.:Carlos Henrique Santos de 
Carvalho, Fábio Pereira Brasão, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
45 - 1400/09 
Requerente:SD Fabiano Pinheiro Rosa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Recebido ambas as 
apelações, em seus legais efeitos. Vista às partes, sucessivamente, para que apresentem contra-razões, 
no prazo legal. Adv.:Alex Barbosa de Matos, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
46 - 1470/09 
Embargado: Estado de Minas Gerais ; Embargante: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor Alvará 
Judicial expedido. Adv.:Janine Aires Santana de Araújo, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
47 - 1657/10 
Requerente: Ricardo Rodrigues dos Reis ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Matéria em correição 
devido a erro na publicação anterior: Vista às partes para apresentação de quesitos à carta precatória. 
Audiência de inquirição das testemunhas militares designada para o dia 18/11/2010, às 13h. Adv.:Ronan 
Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Vanessa Ferreira da Silva, Lídia Mara Correa S. 
Cornélio do Pinho, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 
48 - 2236/10 
Requerente: Ricardo de Freitas Lara ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indeferida a tutela 
antecipada. Deferido o benefício da justiça gratuita ao autor. Adv.:Guilherme Gonçalves dos Santos Diniz, 
Felisberto Egg de Resende. 
 
49 - 2239/10 
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Requerente: Débora Braz Maia ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Recebida a petição inicial. 
Deferida a tutela antecipada. Deferido o benefício da justiça gratuita. Adv.:Lídia Mara Correa S. Cornélio 
do Pinho. 
 
50 - 2244/10 
Requerente: Geralda Luciana Feliciano de Faria ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Concedida a 
tutela antecipada. Deferido o benefício da justiça gratuita ao autor. Adv.:Domingos Sávio de Mendonça. 
 
51 - 954/08 
Requerente:CB Agnaldo Gomes Cardoso ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida  vista ao 
Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo legal. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara 
Costa, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

52 - 34262 
Acusado(s):SD Márcio Fernando Ignácio Valias => Vista a defesa do conteúdo da sentença. Adv.:Rodrigo 
Suzana Guimarães. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Edital de Citação 

 
32.938 

 
Edital de Citação - Prazo de 20 (vinte) Dias - O Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito 
Titular do Juízo Militar – 2ª AJME, na forma da Lei etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital 
ou dele conhecimento tiverem, que tem em andamento nesta 2ª Auditoria os autos do Processo nº 
32.938, em que é autora a Justiça Militar e réu VAGNER PAULO RIBEIRO, EX-PM, filho de Jaci Ribeiro e 
Maria Aparecida Ribeiro, nascido aos 13/07/1971, natural de Varginha/MG, estando o mesmo em lugar 
incerto e não sabido, para que no dia 13 (treze) de outubro de 2010, às 15:00 horas, compareça a este 
Juízo, sito à rua Guajajaras, nº 1.984 - 2º andar – bairro Barro Preto - Belo Horizonte/MG – CEP: 30180-
101 - TEL: (31) 3295-5080 R: 230 – FAX: R: 215, a fim de ser interrogado na ação penal intentada pela 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, o qual responderá como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 
316, c/c artigo(s) 9º, I, ambos do Código Penal Militar,  ficando desde logo citado a assistir à instrução 
criminal e acompanhar o referido processo até sentença final e sua execução, sendo que o seu não 
comparecimento, implica a pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
especialmente ao interessado, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Belo Horizonte, 08/09/2010. Joane Alcântara Bandeira Gonçalves , Oficial Judiciário, digitou. Maria Elisa 
Ricketti, Escrivã Judicial, subscreveu e Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Tilular 
do Juízo Militar, mandou publicar. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Daniela de Freitas Marques, Juíza de Direito Titular do Juízo Militar, no uso de suas atribuições e nos 
termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/01, designa: 
- a servidora Larissa Reis Frossard, JME- 0368-9,  Oficial  Judiciário D, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, especialidade Escrivão Judicial da 
Auditoria da Justiça Militar, PJ-64, na 3ª AJME, no períodos de 20 de setembro a 10  de outubro de 2010. 
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